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FIXA DÉRIA PARA VIAGEM DE
REPRESENTAçÃO OOS AGENTES
POLíTIGOS DO PODER EXECUTIVO
MUNICIPAL E DA OUTRAS
PROVIDÊNCIAS
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A Câmara Municipal de
aprovou, e eu, Prefeito
sanciono a seguinte LEI:

ArL 1o - As viagens realizadas pelos agentes
políticos do Poder Executivo, nos limites do território nacional,
representando o Município de Congonhas, reger-se-ão por esta lei.

Art. 2o - Gonsidera-se viagem de representação
a que se destinar ao comparecimento dos agentes políticos
municipais às reuniões, congressos, seminários, cursos e outros
eventos de interesse do Município.

Art. 3o - Fica instituída a diária de viagem, de
natureza exclusivamente indenizatória, destinada a suprir as
despesas de alimentação e hospedagem dos agentes políticos do
Poder Executivo, nas formas, proporçôes e valores a seguir:

l- Prefeito Municipal

Rua Padre Antônio corrêa, 163 - centro - Congonhasi MG

FONE: 3731-1840 - E-mail: camaramc@conett.com.br.R

a.
ê'

:-/

Congonhas
Municipal,

C'

G
!
(!

-
G
!,
(!

Jo
.9
E.o
E

t§
À



-#", i\ÍEü .. I
tms

, v
cÂM

lrí

n$ 390,00 (trezentos e noventa reais), diária completa,
compreendendo almoço, jantar e hospedagem;

R$ 260,00 (duzentos e sessenta reais), parcela de hospedagem;
R$ 65,00 (sessenta e cinco reais), parcela de alimentaçao para

almoço ou jantar.

!l - Vice-Prefeito
RS 330,00 (trezentos e trinta reais), diária completa,

compreendendo almoço, jantar e hospedagem;
R$ 220,00 duzentos e vinte reais) ), parcela de hospedagem;
R$ 55,00 (cinqüenta e cinco reais), parcela de alimentação

para almoço ou jantar.

§ 2o - A diária poderá ser paga na forma de
adiantamento, a requerirnento do interessado, mantida à exigência
do art. 5o;

§ 3o - A diária é devida por fração ou dia de
afastamento, observados como termo inicial e final, para fins de
apuração do seu valor, respectivamente, a hora da paÉida e da
chegada à sede do Município;

§ 4'- A diária é integral quando o afastamento
for superior a 12 (doze) horas e exigir hospedagem em outro
Município;

§ 50 - Quando o afastamento for inferior'a í2
(doze) horas, a diária será devida proporcionalmente,
correspondendo exclusivamente à parcela de alimentação.

Rua Padre Antônio Corrêa, í63 - Centro 'congonhas/Mc
FONE: 3731-í840 - E-mail: camaramc@conett.com.br,ffi.
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lll - Secretários Municipais
R$ 300,00 (trezentos reais), diária completa, conrpreendendo

almoço, jantar e hospedagem;
R$ 200,00 (duzentos reais), parcela de hospedagem;
R$ 50,00 (cinqüenta reais), parcela de alimentação para almoço

ou jantar.

§ 1o - Quando a inscrição no evento incluir à
alimentação ou à hospedagem, ou ambas, estas parcelas serão
subtraídas para fins de apuração no valor da diária;
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Art. 40 - A diária será concedida para viagens
cuja distância mínima seja superior a g0 (oitenta) quitometroã oa
sede do Município.

Parágrafo único - Nas viagens cuja distiincia
seia inferior à fixada no capuÍ, será devido o ressarcimento do valor
da despesa com alimentação, desde que apresentado o documento
fiscalhábil.
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Art. 50 - No retorno de cada viagem, e no prazo
máximo de 48 (quarenta e oito) horas após a chegada, será exigido a
apresentação de relatório sucinto de participação no respectivo
evento de representação, dirigido ao Secretário Municipal de
Fazenda, sob pena de devolução do numerário recebido a título de
diária, mediante desconto na folha de pagamento do subsídio do
mês subsequente.

AÉ. 60 - Os valores fixados nos incisos l, Il e lll
do art. 3o serão corrigidos a cada 12 (doze) mêses, contados da data
de promulgação desta lei, na mesma proporção do índice
acumulado do INPC, no igual período.

Parágrafo único - No caso de extinção do INPC, será aplicado
o índice que porventura vier substituí-lo, na forma prescrita no
caput.

Art.70 - As despesas com taxa de inscrição no
evento e transporte serão ressarcidas ao agente político,
independente do valor recebido a título de diária, a partir da
apresentação dos comprovantes.

AÉ. 80 - A concessão de diária fica
condicionada à existência de saldo na dotação orçamentária própria
e de disponibilidade Íinanceira para cobrir todos os gastos inerentes
a viagem.

Art. 90 - Para fins de apuração do valor das
diárias previstas nos art. 3o desta lei, observar-se-á a hora e dia de
partida e chegada à sede do Município.

Rua Padre Antônio Corrêa, 163 - Centro - Congonhas/Mc
FONE: 373í-1840 - E-mail: camaramc@conett.com.br
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sua publicação,

contrário.

Câmara Municipal de Congonhas.
23 de abril de 2001

vereador JOSÉ LÚ
Presidente Mesa Diretora

Câmara MunícípaÍ de Congonhas

Rua Padre Antônio Corrêa, 163 - Centro - Congonhas/Mc
FONE: 373'l-1840 - E-mail: camaramc@conett.com.br

Art. 10 Esta lei entrará em vigor na data de

Art, 11 Revogam-se as disposições em

TRO

,.-?,

Vereador EDUAR ORDEIRO INHOS
Vice dente Mesa Diret

Municipal de Cong as

Vereador ROBERTO F A SILVA
Secretário Mesa Diretora

Câmara Municipal de Congonhas

Jffi.

(,
.EI

o
!
«t

À
Gt
(l

ão
o
€

o
o-

l-/,
I

I
I



c

a
ô'

JUSTIFICATIVA

As viagens dos agentes políticos do Poder Executivo, no
desempenho de ações do interesse do Município, estão sendo
ressarcidas a partir da apresentação de notas de despesas, sem
nenhum parâmetro instituído, onerando, em demasia, o Erário
municipal,

Não há na presente proposta a criação, expansão e nem mesmo
aperfeiçoamento de ação governamental, mormente pela completa
ausência de aumento de despesas, abolida desta forma, análise do
impacto no orçarnento da CâmaÍa, como impÕe a regra insculpida
na LRF.

O projeto submetido ao crivo desta Edilidade, norteia-se pela
execução ptaneiada das despesas de viagem, evitando-se abusos,
bem como determina a apresentação de relatório específico e
sucinto de cada jornada de trabalho.

Assim, na expectativa de que os nob res aprovarão a matéria,

vereador JOSÉ LÚ c TRO
Presidente Mesa Diretora

Câmara Municipal de Congonhas
(-

t?
ORDEIR

Vice dente Mesa Direto
OMA HO D

Câm

vereador ROSERTO FRANCISCO DA SILVA
Secretário Mesa Diretora

Câmara MuniciPal de Congonhas

uniciqal de Cong
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aantecipamos nossos agradeciment<\1

tA

Vereador EDUARDO

Rua Padre Antônio Corrêa, 163 - Centro - Congonhas/Mc
FONE: 373í-1840 - E-mail: camaramc@conett.com.br
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Cânr de Congonhas

De:
Para:

Enviada em:
Assunto:

'TCEMG' <tcemg@tce.mg.gov. br>
"camaramc"
<camaramc@conett.com.br>
quarta-feira, 2 de maio de 2001 17:44
Re: Consulta 603742
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sEssÃo Do DrA 10.11.99

ASSUNTO: CONSULTA N"603742, FORMULADA PELO VICE.PRESIDENTE DA CÂMARA
MUNICIPAL DE BARROSO, SR. FRANCISCO RODRIGUES PEREIRA E OUTRO§ VEREADORES, A
REspErro DE DocuMENTo HÁB|L PARA coMpRovAçÃo oE AcoRDo ENTRE o tNss E o
|PSEMG COM O LEG|SLAT|VO, SE A OESPESA COM DtÁRtAS TNTEGRA OUTROS SERVTÇOS E
AINDA DE QUANTO É O VALOR DA RECEITA MENSAL DESTINADO À CÂMARA

RELATOR: CONSELHEIRO FUED DIB

CONSELHEIRO FUED OIB

Trata-se de expediente subscrito pelo Vice-Presidente da Câmara Municipal de Barroso, Sr. Francisco Rodrigues Pereira e
mais cinco membros da edilidade local, contendo as seguintes indagaçôes:

1. "Quando se faz um acordo entre /NSS e /PSEMG com o Legislativo, e o recurso para sanar o débito é das
disponibilidades orçamentáias deste Poder, qual seia o documento hábil para comprovação? Um Decreto
Legislativo, uma Resoluçáo ou um Projeto de Leí Ordináia do Executivo?"

2. "Precisamos saôer se a despesa com diáias deve fazer patte de outros seryiços e encargos ou despesa coÍn
pessoal ,sÍo porg ue despesa com pessoal é praticamente exata, enquanto ouÍros serviços e encargos íica
mesmo como Wevisão até o úftimo instante."

3. "... a Constituição garante 1/12 avos, e a Lei Orçamentáia garante 10oÁ de toda receíta do município, exceto a
receita indireta destinada a Fundos Municipais de Saúde, do Menor e AdolescenÍe e AssisÍéncia Social, para ser
transfeida para o Poder Legislativo, mas há quem diz que é apenas sobre as transferências
intragovemamentais. Qua, é o devido à Câmara, aos agentes polítbos desfe Poder e qual é a data máxima p€ra
informar ao Legislativo o valor da receita realizada em cada mês?"

A Auditoria se maniÍestou às Íls. EO a 91

PÍêliminarmente, sou pelo conhecimento da consufta, uma vez que a indagação versa sobre matéria de naturêza íinanceira (j

orçamentária, tendo sido Íormulada poÍ mais de um terço dos membros do Legislativo Municipal, cuja Câmara é composta de
treze VereãdoÍes. Estão presentes, portanto, os pressupostos necessários para sua admissibilidade previstos no art. 70, inciso
X, "f', da Resolução 10/96.

(OS DEMAIS CONSELHEIROS MANIFESTARAM-SE DE ACORDO COM O RELATOR.)

-<ONSELHEIRO PRESIDENTE SYLO COSTA:

RECEBIDA EM PRELIMINAR

CONSELHEIRO FUED DIB

( )

'Creio que na hipótese aventada não há necessidade de prévia lei autorizativa municipal, pois ressai da inicial que se trata de
providência que visa a regulaizar obigação a que estava submetido o Município Wr lei federal, que dispõe sobre a
segltidade social dos servidores da Municipalidade.

Poftanto, o pagamento é obrigatóio e a forma de efetuá-lo, qltando em atraso, a meu ver, poderá ser convencionada pelos
gesÍores.

O acordo se exterioiza mediante instrumento celebrado entre as paies onde são preyisÍos os direiÍos e obigações delas.

É cefto que o Poder Público ao assumir a obrigação de pagar débíto, duas guesÍões devem ser atendidas de plano

315l20ol

No mérito, acolho integralmente o paíecer da lavra do douto Auditor Eduardo Carone Costa, por espelhar exatamenle o meu
entendimento sobre as diferentes questões versadas na consutta. Transcrevo "in verbis'.

':i" ! | ...,r!H-.qí; . ; -''. '



?. legalidade irrconteste da dívida recon|tecida;

b. previsão de recurso orçamenlário para satistação do compromisso.

Assim, celebrado o convênio que irá reger a torma encontrada pelas paÍíes para que seja satdado o.tébito, heste inhíppeito
deve estar consignada a tonte dos recursos gue serão utilizados para atender o objeto do que foi convenciorbiJo ' ! tt'l-".
A respeito da indagação sobre como classíficar gasÍos com pagamento de diáría com pessoa, entendo, dadata nalurezá da
custeio, que se trata de indenização devida a seryidor públíco que se ausenta da localidade onde presta se.yiÇo. '-

É óbvio que é despesa com pessoal, pois a lei não autoiza pagamento de diáia a quem não tem um vínculo com a
administração pública, seja ele de natureza legal ou contratual.

É, podanto, despesa com pessoal civrl de natureza índenizatóia, paga, eventualmente, quando caracterízado o suryfte fático
que lhe dá legitimidade.

Aliás, no Adendo n" I que contém a explicitação dos elementos da despesa, consoante Poftaria SOF no 08, de 04.02.1985,
consta como despesas com pessoal cÍvil aquelas deconentes de 'vencimentos, salános de pessoal regido pela Consolidação
das Leis do Trabalho (CLT), adicionais, auxllios, gratificações, hdenizações, diáias, ajudas de custo, horas-exlras,
representações, subsÍiÍuiÇões e oulras despesas decorrentes de pagamento de pessoal etn serviço na entidade.' (transcrito
dos Anexos e Adendos de A Lei 4.320 comentada - J. Teixeira Machado Jr. e Heraldo da Costa Reis - 27" ed. pá9. 202).

Assim, entendo que o fato de a diáia ser uma despesa que não ocorre, necessariamente, em todos os meses do exercicio,
deve ser considerada como despesa de pessoal despesa de cusÍelo.

^tem I - O arligo 168 da Constituição Federal afirma que 'bs recursos conespondentes às doÍações orçamenláias
ç..) destinados aos órgãos dos Poderes Legislativo e Judiciário e do Ministério P,iblico ser-lhes-ão entregues alé o
dla 20 de cada mês (...). Com certeza, podê-se aíirmar que as pdrcelas são em número de 12 e que deverão ser
entfegues alé o dia 20 de cada mês. ,lras nâo se pode aÍirmar, inequivocamente, que o recurso CORRESPOIiTDEME a

uma determinada dotação orçamentáia sejd, no que lange ao seu "quantum", exatamenlê aquele ptevisto'.

(..)

Porlanto, o repasse mensal Íica condicionado ao orçamenlo, no gue tange ao timiÍe e à alocação administrativa do
recurso, e à receita efetivamente reatizada, no grre se refere ao 'quantum'. Mas o poder discricionário do Executivo.
ao repassar os duodécimos, não poderá inviabilizar o funcionamento do Legislativo, macular a independência enll
os Poderes ou ferir a necessáia harmonia entre eles, sob pena de crime de rcsponsabilidade.'

A respeito do valor a ser despendido com os Edis, a matéia, também, já foi objeto de manifestação desta eg. Casa em
inúmeras consu/tas, dentre elas a de n'442-468, relatada pelo Exmo. Conselheiro José Fenaz, que espelha o entendimento
deste Tibunal, sobre a matéia, 'vetbis':

'É meidiana a clarêza do Texto Constitucional ao insculpir, em seu art. 29, Vll, que o 'totat da despêsa com a
remuneração dos vereadores' não poderá ulrrapassar a 59ó (cinco por cento) das receitas do município.

A receita prevista no mencionado dispositivo não é a eslimada no orçamênto, mas a eíetivamente arrecadada,
engtobando as Íecsiras conentes e as rêcêitas de capitat, excluindo-se as provenientes de opeÍações dê crédito, po,
se trutar de contratação dd dívida, e as provenientes de alienações dp óerrs, por serem oriundas da redução do
paÍ/imônio municipal. Tamhém e-çtão excluldas deste cálculo as receiÍâs extra-orçamentárias, pors esÍas sáo varores
de terceiros em poder do município, bêm como as rêcêiÍas decorrêntes das transferências, por conv§nios, de
r€crr^;os dos govemos federal e estaduel, mesmo quando contabilizados orçamentariamenle.'

(..)

,VoÍe-se, contudo, que o constituinte, ao ilxar o limite em comento, utlliza-se da expressão'total de despesas com a
Íen uneração dos yeÍeadores', não signiiicando que o Legislativo municipat nâo possa Íer despesas outras, de
naÍuteze diversa da gue se desÍina a remunerar os edis, as guais poderão estar excluldas do cômputo dos 5% (cinco
por cenÍp, da rcceita municipal.'"

Além dessas receitas, não se incluem no cálculo da transferência os recursos pÍovenientes de transferência do FUNDEF,
porque tais Íeceitas sequer integram os recuÍsos que consütuem o Caixa único do Município.

E esta mânifêstâção

(OS DEMAIS CONSELHEIROS MANIFESTARAM.SE DE ACORDO COM O RELATOR.)

315/2001

QuanÍo ao repasse de recursos desÍinados à Câmara, objeto de outra indagação dos ôonsuÍentes, a matéia já foi examinada
por esta eg. Coúe em diversas consuftas, dentre otÍras a de n' 452.063, relatada pelo eminente Conselheiro Simão Pedro,
on& se Íixou o seguinte entendimento:



CONSELHEIRO PRESIDENTE SYLO COSTA:

APROVADO, NOS TERMOS DO VOTO DO CONSELHEIRO RELATOR, POR UNANIMIDADE, COM O VOTO OA
PRESIDENCIA PARA OUALIFICAR O "QUORUM".

-- Original Message 
-From: cqmararyrc

To: tcemg@tce.mg.gov.br
Sent: Wednesday, May 02, 2001 5:13 PM
Subiêct: Consutta 603742

Congonhas, 2 de maio de 2001

Gostaria de obter informações sobre a consulta no 603742

Atenciosamente,

José Lúcio de Castro
Presidenle - Câmara Municipal de Congonhas

\
<r

,'
a

íji:;,,Í,,. ,,..

3/512001



PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS - MG
CIDADE DOS PROFETAS
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ESTTMATM DO IMP.ÀCTO ORÇAMENTÁRIO/FTNANCETRO

A despesa de que kata o projeto de lei fixando diárias para viagens de

representaçáo dos agentes políticos do Poder Exeçutivo Muuicipal, correró à

conta de dotaçôo orçamentária própria, especificada pelo Contolç
!)rçamentário. possuirdo saldo estinado sufiçisnte para garantir seu empenho

Io presente exercicio.

Atendendo ao que dispõe o §1" do art. 17, da Lei Complementar no

l0l/00. informamos quo a origsm dos recursos paÍa o seu custeio será o da

parcela das receitas correntes provBnisltes da arrecedação municipal.

À referida despesa enquadre-se na previsôo do programo de trúalho,
assim como atende à Lei de Diretrizes Orçamsntárias e çncontre-se edequede

aos parâmetros financeiros da Administração, nôo infriugindo, portarto,
quaisquer disposições, especificamelt0 s0 que determina os artigos l6 e l7 da

Lei Complementar n" l0l/00
Concluímos, portanto, que o Poder Executivo disporá de recursos

orçamentários ç finançeiros suficientes para arealização desta despesa-

Prefeitura Municipal de Congonhas, aos dez dias do mês de maio de

dois mil e um.

Rogério C 0liveira
S ecret da Fazendau

a

a

Assessor Técnico da Fazenda

P PRESTDENTE KUBTTSCHECK, 135 - CENTRO- CONGONHAS - MG - CEP 36.415-0OO - TEL.:(31)3731 1300 - FAX: (31) 3731 1240

0 At 0§ Silva

PMÇ OOO1 1341 004
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Congoúas, 25 de maio de 2.001
A
Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final.

Ref.: Projeto de Lei 1612001 - Fixa diária para viagem de Agentes político do poder

PARECER

Trata-se de projeto de lei para fixação de diária de agente político do poder
Executivo.

A lei N" 4 320, DE l7 DE MARÇO DE 1964. que esratui normas gerais de direito
financeiro para elaboração e controle dos orçamentos e balanços da União, dos Estados,
dos Municípios e do Distrito Federal

Al1. 68. O regime de adiantamento é aplicável aos casos de despesas
expressaÍnente definidos em lei e consiste na entrega de numerário a servidor, sempre
precedida de empenho na dotação própria, para o fim de rcalizar despesas que não
possam subordinar-se ao processo norrnal de aplicação.

. De acordo com o entendimento expossado pelo TCMG, somente pode haver o

pagamento de diária ou o regime de adiantamento com autorização legislaúva, ou seja.
i desde que seja autorizada em lei.

A LRF exige. no seu artigo 16 exige a estimativa de impacto financelro-
orçamentário no exercício em que deva entrar em ügor e nos dois seguintes, expressando
o "quantun" da despesa acrescida.

Como justificou à contabilidade, a despesa não é permanente, sendo impossível
aferí-la, estando pois isento da exigência da LRF, mas mesmo assim foi feito a a,
declaração do ordenador, que o aumento tem adequação orçamentária e financeira com a

lei orçamentária anual e compatibilidade com o plano plurianual e com a lei de diretrizes
orçamentárias.

Sendo assim, entedemos que o projeto é legal e constitucional.

Este e o nosso parecer, smj.

$-
ADRIANO MELILLO

Procurador do Legislativo

ffi Rue Padre AntÔnio Corrêa, 163 - Centro - CongonhasiMc

JS§h Êõrle' szsr-íe+o - E-mail: camaramc@conett'com br

Executivo.
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Exmo Sr.
JOSÉ LÚCIO DE CASTRO
PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL
CONGONHAS - MG

Os Vereadores que o presente subscrevem, membros da Mesa
Diretora desta Casa Legislativa, ouvido o Plenário, REQUEREM a V.Ex" que
dEtErMiNE A DISPENSA ONS EUISSÕCS DE PARECERES dO PROJETO DE LEI NO

016/200't, dê autoria da Mesa Diretora, nos termos do § 3', do art. 150, do Regimento
lnterno, e a INCLUSÃO em PAUTA nesta mesma ReUrUÉO, para deliberação do
PROJETO DE LEI N" 016í2001, 1O C 2O TURNOS DE DTSCUSSÕES E VOTAÇÕES
SIMBóLICAS.

Câmara Municipal de Congonhas,
29 de maio de 2001.

Vereador JOSÉ t E STRO
Presidente Direiora

Cámara Munícipal de Congonhas

Vereador EDU O CORDEIRO M
idênte Mêsa Direto

INHOS

Câmara Municipal de Congo s

CAMARÀ I,UNICI

APROVAÜO FOR

PAL DÉ CONGONHAC

. " - -Vl---9*..-.,.", 
i, r**q-çJ.

V res

PR ÍrlS

L,,olo,çç*- ,?D ue,-5o

Vereador ROBERTO FRANCISCO DA SILVA
Secretário Mesa Diretora

Câmara MuniciPal de Congonhas

Rua Padre Antônio Corrêa, 163 - Centro - Congonhas/Mc
FONE: 373'1.1840 - E-mail: camaramc@conett.com.br
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EMENDA SUPRESSIVA OOl
AO ARTIGO 30 DO PROJETO LEI NO AfiI2OO1

!:/y C
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Projeto de LeiFica suprimido o inciso lll, do artigo 3" do
016/2001.

Sala das Sessões, aos 29 de maio de 2001

Vereador

Senhor Presidente.
Senhores vereadores,

JUSTIFICATIVA

[*

O inciso suprimido será objeto de proposta de lei em
separado. Tendo em vista as consequências de naturzq,financeira
que precisam ser melhor identificadas.

Rua Pãdre Antônio Corrêa, 163 - Centro - Congonhas/Mc
FONE: 3731-í840 - E-mail: camaramc@conett.com.br
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EMENDA MODIFICATIVA OO1

AO ARTIGO 60 DO PROJETO LEI NO 01612001

O artigo 6" do Projeto de Lei 01612001, passa a vigorar com a
seguinte redação:

"Art. 6o - Os valores fixados nos incisos I e ll do art. 3o serão
corrigidos a cada 12 (doze) mêses! contados da data de
promulgação desta lei, na mesma proporção do índice acumulado
do INPG, no igual período."

Sala das Sessões, aos 29 de maio de 2001

Vereador

L

,ry

ftÁ/,0

JUSTIFICATIVA

Senhor Presidente.
Senhores vereadores,

O inciso suprimido será objeto de proposta de lei em

separado. Tendo em vista as consequências de naturzQ, financeira
que precisam ser melhor identificadas.

& Rua Padre Antônio Corrêa, 163 - Centro - Congonhas/Mc
FONE: 373í-1840 - E-mail: camaramc@conett com br
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EMENDA MODIFICATIVA OO3

Fica modificada a redação dos artigos 3o , 4o e 6o, do
projeto de lei 01612001, que passaráo a ter a seguinte redação:

"Art. 30 - Fica instituída a diária de viagem, de natureza
exclusivamente indenizatória, destinada a suprir as despesas de
alimentação e hospedagem dos agentes politicos do Poder
Executivo, nas formas, proporçôes e valores a seguir:

| - Prefeito Municipal
R$ 390,00 (trezentos e noventa reais), diária completa,

compreendendo almoço, jantar e hospedagem;
R$ 260,00 (duzentos e sessenta reais), parcela de

hospedagem;
R$ 65,00 (sessenta e cinco reais), parcela de alimentação para

almoço ou jantar.

ll - Secretários Municipais
R$ 200,00 (duzentos reais), diária completa, compreendendo

almoço, iantar e hospedagem;
R$ 150,00 (cento e cinquenta reais), parcela de hospedagem;
R$ 30,00 (trinta reais), parcela de alimentação para almoço ou

jantar.

§ ío - Quando a inscrição no evento incluir à alimentação ou à
hospedagem, ou ambas, estas parcelas serão subtraídas para fins
de apuração no valor da diária;

§ 2o - A diária poderá ser paga na forma de adiantamento, a
requerimento do interessado, mantida à exigência do aÉ.5o;

§ 3o - A diária é devida por fração ou dia de afastamento,
observados como termo inicial e final, para fins de apuração do seu
valor, respectivamente, a hora da partida e da chegada à sede do
Municipio;

§ 4o - A diária é integral quando o afastamento for superior a
12 (doze) horas e exigir hospedagem em outro Município;

1i:45 ?-Cii54nfi 000599 cmntn rurlclt0t 0t [fl0§l
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§ 50 - Quando o afastamento for inferior 'a 12 (dozel horas, a
diária será devida proporcionalmente, correspondendo
exclusivamente à parcela de alimentação.

Art. 4o - A diária será coneedida para viagens cuja distância
mínima seja superior a 120 (cento e vinte) quilômetros da sede do
Munieipio.

§ ío - Ao Prefeito, não será aplicada a distância mínima
constante no caputdo artigo.

§ 2o - Nas viagens cuja distância seja inferior à fixada no
caput, será devido o ressarcimento do valor da despesa com
alimentação, desde que apresentado o documento fiscal hábil."

"Art. 60 - Os valores fixados nos incisos I e ll do art. 30 serão
corrigidos a cada 12 (doze) meses, contados da data de
promulgação desta lei, na mesma proporção do índice acumulado
do INPC, no igualperíodo.

Parágrafo único - No caso de extinção do INPC, será aplicado
o índice que porventura vier substituí-lo, na forma prescrita no
caput."

Sala das Sessões, aos 29 de maio de 2001

üí <:>\-- \J

Vereador
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ffiJUSTIFICATIVA

Senhor Presidente.
Senhores vêreadores,

A modificação do projeto de lei visa aprimorar o mesmo,
com a adequação dos valores a realidade financeira do Município.

Vereadores:
ú(v cr- tl 1,_L^-t
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REQUERIMENTO

cMcí204t2001

Exmo. Sr.
José Lúcio de Castro
Presidente da Câmara Municipal de Gongonhas

O Vereador que o presente subscreve, requer a V.Exa. a
retirada das emendas supressiva 001 e modificativa 001, ao projeto de lei 016/200í.

Câmara Municipa I de Congonhas, 9 de maio de 200'l

/"*-
MAURO S

Vereadb
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SUBEMENDA A EMENDA MODIFICATIVA OO3
YH!i

"ll - Secretários Municipais e Vice-Prefeito
RS 200,00 (duzentos reais), diária completa, compreendendo

almoço, jantar e hospedagem;
R$ í50,00 (cento e cinquenta reais), parcela de hospedagem;
R$ 30,00 (trinta reais), parcela de alimentação para almoço ou

jantar."

Sala das Sessões, aos 29 de maio de 2001
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Vereado

Vereadores.íl _tl,

L
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JUSTIFICATIVA

Senhor Presidente.
Senhores vereadores,

A subemenda vai aperfeiçoar a redação da emenda 03,

sanando qualquer dúvida porventura existente'.

&. Rua Padre Antônio Corrêa, 163 - Centro - Congonhas/Mc
FONE: 3731-1840 - E-mail: camaramc@conett com br

ú /\a2

Fica modificada a redação do inciso ll do artigo 3o, que
passará a seguinte redação:
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EMENDA MODIF]CATIVA OO4

Fica modificada a redaÇão dos artigos 3o , 4o e 6o, do
projeto de lei 016/2001 , que passarão a ter a seguinte redação:

"Art. 30 - Fica instituída a diária de viagem, de natureza
exclusivamente indenizatória, destinada a suprir as despesas de
alimentação e hospedagem dos agentes políticos do Poder
Executivo, nas formas, proporções e valores a seguir:

I - Prefeito Municipal
R$ 390,00 (trezentos e noventa reais), diária completa,

compreendendo almoço, jantar e hospedagem;
R$ 260,00 (duzentos e sessenta reais), parcela de

hospedagem;
RS 65,00 (sessenta e cinco reais), parcela de alimentação para

' almoço ou jantar.

ll - Vice-Prefeito
: R$ 345,00 (trezentos e quarenta e cinco reais), diária completa,.: 

compreendendo almoço, jantar e hospedagem;

:, R$ 230,00 (duzentos e trinta reais), parcela de hospedagem;
R$ 45,00 (quarenta e cinco reais), parcela de alimentação para

almoço ou jantar.

ll - Secretiários Municipais
R$ 200,00 (duzentos reais), diária completa, compreendendo

almoço, jantar e hospedagem;
R$ 150,00 (cento e cinquenta reais), parcela de hospedagem;
RS 30,00 (trinta reais), parcela de alimentação para almoço ou

jantar.

§ ío - Quando a inscrição no evento incluir à alimentação ou à
hospedagem, ou ambas, estas parcelas serão subtraídas para fins
de apuração no valor da diária;

§ 2o - A diária poderá ser paga na forma de adiantamento, a

requerimento do interessado, mantida à exigência do art- 5o;

"9
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Rua Padre Antônio Corrêa, í63 - Centro - Congonhas/Mc
róHe, gzst-talo - E-mail: camaramc@conett com br
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§ 3' - A diária é devida por fração ou dia de afastamento,
observados como termo inicial e final, para fins de apuração do seu
valor, respectivamente, a hora da partida e da chegada à sede do
Município;

§ 4o - A diária é integral quando o afastamento for superior a
12 (dozel horas e exigir hospedagem em outro Município;

§ 5o - Quando o afastamento for inferior'a í2 (doze) horas, a
diária será devida proporcionalmente, correspondendo
exclusivamente à parcela de alimentação.

§ ío - Ao Prefeito e ao Vice-Prefeito, não será aplicada a
distância mínima constante no capuÍ do artigo.

§ 2" - Nas viagens cuja distância seja inferior à fixada no
caput, será devido o ressarcimento do valor da despesa com
alimentação, desde que apresentado o documento fiscal hábi!."

"Art. 6o - Os valores fixados nos incisos I, ll e Ill do art. 3o

serão corrigidos a cada 12 (doze) meses, contados da data de
promulgação desta lei, na mesma proporção do índice acumulado
do INPC, no igual período.

Parágrafo único - No caso de extinção do INPC, será aplicado
o índice que porventura vier substituÊlo, na forma prescrita no
caput."

Sala das Sessões, aos 29 de maio de 200í

Vereador e a,L /-)o

Rua Padre Antônio corrêa, '163 - centro - congonhas/Mc
FONE: 3731-'1840 - E-mail: camaramc@conett.com-br
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Art. 4o - A diária será concedida para viagens cuja distÍincia
mínima seja superior a 120 (cento e vinte) quilômetros da sede do
Município.
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JUSTIFICATIVA

Senhor Presidente.
Senhores vereadores,

A modificação do projeto de lei visa aprimorar o mesmo,
com a adequação dos valores a realidade financeira do Município.

Vereadores:

Rua Padre Antônio corrêa, 163 - Centro - congonhas/Mc

iõià, li -roao ' E-mail: camaramc@conett com br
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SUBEMENDA MODIFICATIVA OO4

Fica modificado o inciso I do artigo 3o da redação da
emenda modificativa 04 que modifica a redação dos artigos 3o , 4o ê 6o,
do projeto de lei 016/2001, que passará a ter a seguinte redação:

"Art. 3o -

I - Prefeito Municipal
R$ 345,00 (trezentos e quarenta e cinco reais), diária completa,

compreendendo almoço, jantar e hospedagem;
R$ 230,00 (duzentos e trinta reais), parcela de hospedagem;
R$ 45,00 (quarenta e cinco reais), parcela de alimentação para

almoço ou jantar.

,t

p
Sala das Sessões, aos 05 de junho de 200í

Vereador:

JUSTIFICATIVA
Senhor Presidente.
Senhores vereadores,

A modificação do projeto de lei visa aprimorar o mesmo,
com a igualdade dos valores das diárias em relação a todos os
agentes políticos do Município, detentores de mandatos eletivos.

Rua Padre Antônio Corrêa, 163 - Cêntro - Congonhas/Mc
FONE: 3731.1840 - E-mail: camaramc@conett.com.br
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PROPOSTçAO DE LEr
No 0í 912001

FIXA DIARIA PARA VIAGEM DE
REPRESENTAÇÃO DOS AGENTES
POLíTICOS DO PODER EXECUTIVO
MUNICIPAL E OA OUTRAS
PROVIDÊNCNS

§

1f,o
A Câmara Municipal de
aprovou, e eu, Prefeito
sanciono a seguinte LEI:

Congonhas
Municipal,$

Í{

Art. ío - As viagens realizadas pelos agentes
políticos do Poder Executivo, nos lirnites do territorio nacional,
representando o Município de Congonhas, reger-se-ão por esta lei.

Art.2o - Considera-se viagem de representação
a que se destinar ao compaÍecimento dos agentes políticos
municipais às reuniões! congressos, seminários, cursos e outros
eventos de interesse do Município.

Art. 3o - Fica instituída a diária de viagem, de
natureza exclusivamente indenizatória, destinada a suprir as
despesas de alimentação e hospedagem dos agentes políticos do
Poder Executivo, nas formas, proporçÕes e valores a seg

Rua Padre Antônio Corrêa, í63 - Centro - Congonhas/Mc
FONE: 373'l-í840 - E'mail: camaramc@conett.com.br
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| - Prefeito Municipal
R$ 390,00 (trezentos e noventa reais), diãria

compreendendo almoço, jantar e hospedagem;
RS 260,00 (duzentos e sessenta reais), parcela de hospedagem;
R$ 65,00 (sessenta e cinco reais), parcela de alimentação para

almoço ou iantar.

II - Vice-Prefeito
R$ 345,00 (trezentos e guarenta e cinco reais), diária completa,

compreendendo almoço, jantar e hospedagem;
R$ 230,00 duzentos e trinta reais) ), parcela de hospedagem;
R$ 45,00 (quarenta e cinco reais), parcela de alimenúação para

almoço ou jantar.

lll - Secretiirios Municipais
R$ 200,00 (duzentos reais), diária completa, compreendendo

almoço, jantar e hospedagem;
R$ í50,00 (cento e cinquenta reais), parcela de hospedagem;
R§ 30,00 (trinta reais), parcela de alimentação para almoço ou

jantar.

§ ío - Quando a inscrição no evento incluir à
alimentação ou à hospedagem, ou ambas, estas parcelas serão
subtraídas para fins de apuração no valor da diária;

§ 2o - A diária poderá ser paga na forma de
adiantamento, a requerimento do interessado, mantida à exigência
do art. 5o;

§ 3' - A diária é devida por fração ou dia de
afastamento, obeervados como termo inicial e final, para fins de
apuração do seu valor, respectivamente, a hora da partida e da
chegada à sede do Município;

§ 4o - A diária é integral quando o afastamento
for superior a 12 (doze) horas e exigir hospedagem em outro
Município;

Rua Padre Antônio Corrêa, 163 - Centro - CongonhasiMc
FONE: 373, -1840 - E-mail: camaramc@conett.com.br
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§ 5o - Quando o afastamento for inferior
(doze) horas, a diária será devida proporcionalmen
correspondendo exclusivamente à parcela de alimentação.

Art. 40 - A diária será concedida para viagens
cuja distáncia mínima seja superior a 120 (cento e vinte)
quilômetros da sede do Municipio.

§ ío - Ao Prefeito e ao Vice-Prefeito, não será
aplicada a distância mínima constante no capuÍ do artigo-

§ 2'- Nas viagens cuia distância seia inferior à
fixada no caput, será devido o ressarcimento do valor da despesa
com alimentação, desde gue apresentado o documento fiscal hábi!.

Art. 5o - No retorno de cada viagem, e no prazo
máximo de 48 (quarenta e oito) horas após a ehegada, será exigido a
apresentação de relatório sucinto de participação no respectivo
evento de representação, clirigido ao Secretário Municipal de
Fazenda, sob pena de devolução do numerário recebido a título de
diária, mediante desconto na folha de pagamento do subsídio do
mês subsequente.

ParágraÍo único - No caso de extinçâo do INPC, será aplicado
o índice que porventura vier substituí-lo, na forma prescrita no
caput.

Art.70 - As despesas com taxa de inscrição no
evento e transporte serão ressarcidas ao agente político,
independente do valor recebido a título de diária, a partir da
apresentação dos comprovantes.

Art. 8o - A concessão de diária fica
condicionada à existência de saldo na dotação orçamentária própria

Rua Padrê Antônio Corrêa, 163 - Centro - Congonhas/Mc
FONE: 373'l-1840 - E-mail: camaramc@conett.com.br.,ffi-

o
l!

o

I
oE
nt
ã

o
o
io

a§
o-

Art. 6o - Os valores fixados nos incisos !, ll e lll
do art. 3o serão corrigidos a cada 12 (doze) meses, contados da data
de promulgação desta lei, na mesma proporção do índice
acumulado do INPC, no igual período.
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e de disponibilidade financeira para cobrir todos os gastos inerentes
a viagem.

Art. 9o - Para fins de apuração do valor das
diárias previstas nos art. 30 desta lei, observar-se-á a hora e dia de
partida e chegada à sede do Município.

Art. 10 - Esta Iei entrará em vigor na data de
sua publicação,

Art, 11 Revogam-se as disposiçÕes em
contrário.

Câmara Municipal de Congonhas.
19 de junho de 200í

Vereador JOSÉ LÚ DE STRO
Presidente Mesa Diretora

Gâmara Municipal de Congonhas

Rua Padre Antônio Corrêa, 163 - Centro - Congonhas,lMc
FONE: 373'l -'1840 - E-mail: camaramc@conett.com br&.
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Ofício
Assunto
Origem
Data

Senhor Prefeito.

tramitou:

PROJETO DE EMENDA A LEI ORGÂNICA NO OO[I2OO1
ALTERA REDAÇÃO DO ARTTGO 105, DA LOM
PROPONENTE VEREADORES

N CMC|25A2001
ENCAMINHAMENTO I Faz
Presídência da Câmara Municipal de Congonhas
19tO6t2001

APROVADO 
'. 

TURNO VOTAçÂO

PROJETO DE LEI NO 016/200í
FXA DIÁRIA PARAVIAGEM DE REPRESENTAçÃO DOS AGENTES
POLíTICOS DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS
PROPONENTE MESADIRETORACMC
APROVADO 1Ol2O TURNOS DISCUSSÕESruOTAÇÔES. C/EMENDAS
pRopostçÃo DE LEI No 0í9,200í, DE 191061200í

PROJETO DE LEI N'028/2001
DISPÕE SOBRE A EXTINÇÃO DE CRÉDITOS TRIBUTÁRIOS VENCIDOS
ATÉ o ExERcícro flScnu DE 2001, tNscRtros ou NÃo EM DívlDA
ATIVA
íY2" TURNOS DISCU§ÊDES,IVOTAçÕES, C'EMENDAS
pRoposlÇÃo DE LEI No 020/200í, DE {9/06/200í

PROJETO DE LEI NO 032/2001
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Em cordial visita, comunicamos a V.Exa gue na 2Oa
REUNTÃO ORDINÁRIA desta Casa Legislativa, reatizada em 19 dê junho

a

Rua Padre Antônio Corrêa, 163 - centro - congonhas/Mc
FONE: 373'l-1840 - E-mail: camaramc@conett.com.br
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AUTORTZA pREMnçÃO PARA ESTTMULAR O RECOLHIMENTO DO tp
TAXA DE LICENÇA E DE TSSQN, PREVISTON^A TABELA "8", DOARTT
24, DA LEI 1773, VENCTDOS ATÉ O EXERCíCIO FTSCAL DE 2001,
INSCRITOS OU NÃO EM DÍUDA ATIVA
PROPONENTE PREFEITO MUNICIPAL
1'l2o TURNOS DTSCUSSÕESruOTAçÔES, G/EMENDAS
PROPOSTÇÃO DE LEt N" O21\2OO1, DE 19tO6t2OO1

PROJETO DE RESOLUçÂO N' OOzt2OOl
suPRlME O iNCISO X, DO § 30, DO ART.137 DO REGIMENTO INTERNO
DA cÂMARA MuNrcrPAL DE coNGoNHAS
pRopoNENTE veR naúcto connÊn EVANGELISTA E ourRos
REJEITADO
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Atenciosamente.

Vereador JOSÉ LÚ
Presidente da e§a

Câmara Muniçipal de Congonhas

Exmo Sr
GUALTER PEREIRA MONTEIRO
DD Prefeito Municipal
Congonhas MG
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Diretora

Rua Padre Antônio Corrêa, 163 - Centro - Congonhas,/Mc
FONE: 37311840 - E-mail: camaramc@conett.com.br
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LEI N'2.290

FtxA DtÁRrA PARA VIAGEM DE REPRESENTAÇÃO DOS
AGENTES POLÍTICOS DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS

A Câmara Municipal de Congonhas aprovou, e eu, Prefeito Municipal,
sanciono a seguinte Lei:

Aú. 1" - As viagens realizadas pelos agentes políticos do Poder
Executivo, nos limites do território nacional, representando o Município de
Congonhas, reger-se-áo por esta lei.

AÍt. 2o - Considera-se viagem de representaçáo a que se destinar ao
comparecimento dos agentes políticos municipais às reuniões, congressos,
seminários, cursos e outros eventos de interesse do Município.

Art. 3o - Fica instituída a diária de viagem, de natureza exclusivamente
indenizatória, destinada a suprir as despesas de alinrentação e
hospedagem dos agentes políticos do Poder Executivo, nas fornras,
proporçÕes e valores a seguir:

l- Prefeito Municipal
R$ 390,00 (trezentos e noventa reais), diária corrpleta,

compreendendo almoço, jantar e hospedagem;
R$ 260,00 (duzentos e sessenta reais), parcela de hospedagem,
R$ 65,00 (sessenta e cinco reais), parcela de alimentação para

almoço ou jantar.

ll - Vice-Prefeito
R$ 345,00 (trezentos e quarenta e cinco reais), diária completa,

compreendendo almoço, jantar e hospedagem;
R$ 230,00 duzentos e trinta reais) ), parcela de hospedagem;
R$ 45,00 (quarenta e cinco reais), parcela de alimentação para

almoço ou jantar.

lll - Secretários Municipais
R$ 200,00 (duzentos reais), diária completa, cornpreenderrdo alrnoço,

jantar e hospedagem;
R$ 150,00 (cento e cinquenta reais), parcela de hospedagem;
R$ 30,00 (trinta reais), parcela de alimentação para almoço ou jarrtar

PRESIDENTÉKUBIÍSCHECK.135-cENTRo-coNGoNHAS.MG.CEP36'415-0oo.TEL.;(31)3731,|300'F^X:Í3,1)37311240
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§ í" - Quando a inscrição no evenlo incluir à alimentaÇáo ou â
hospedagem, ou ambas, estas parcelas serão suLrtraídas para [itts de
apuração no valor da diária;

§ 2" - A diária poderá ser paga na fornra de adiantamento, a
requerimento do interessado, mantida à exigência do art. 5o;

§ 3' - A diária e devida por fração ou dia de afastamento, observados
como termo inicial e final, para fins de apuração do seu valor,
respectivamente, a hora da partida e da chegada à sede do Município;

§ 4" - A diária e integral quando o afaslamento for superior a 12 (doze)
horas e exigir hospedagem em outro MunicÍpio;

§ 5o - Quando o afastamento for inferior'a 12 (doze) horas, a diária
será devida proporcionalmente, correspondendo exclusivamente à parcela
de alimentação.

Art. 40 - A diária será concedida para viagens cuja distância rnÍninra
seja superior a 120 (cento e vinte) quilômetros da sede do MunicÍpio

§ 1" - Ao Prefeito e ao Vice-Prefeito, não será aplicada a distância
mínima constante no caput do artigo.

§ 2o - Nas viagens cuja distância seja iníerior à fixada no caput, será
devido o ressarcimento do valor da despesa com alimentação, desde que
apresentado o documento Íiscal hábil.

Art. 5., - No retorno de cada viagem, e no prazo máximo de 48
(quarenta e oito) horas após a chegada, será exigido a apresentação de
relatório sucinto de participação no respectivo evento de representação,
dirigido ao Secretário Municipal de Fazenda, sob pena de devolução do
numerário recebido a título de diária, mediante desconto na folha de
pagamento do subsÍdio do mês subsequente.

Art. 6o - Os valores flxados nos incisos l, ll e lll do art. 3o serão
corrigidos a cada 12 (doze) meses, contados da data de promulgação desta
lei, na mesma proporção do índice acumulado do INPC, no igual período.

Parágrafo único - No caso de extinção do INPC, será aplicado o
índice que porventura vier substituí-lo, na Íorma prescrita no caput.

Art. 7o - As despesas com taxa de inscrição no evento e transporte
serão ressarcidas ao agente político, independente do valor recebido a tít lo

de diária, a partir da apresentaÇão dos comprovantes

APRES|OENÍE KUBTTSCHECK, 135 - CENÍRO - CONGONHAS - l\4G - CEP 36.415 000 - TEL.: (31) 3731 ',|300 ' F^X: (31)3731

13-0140,4

4t)

\l

q
34



,)

.1, n
TER

l'lil I I I I t,,l{A M(rNl(;il nt l)t (;( )N( ;( )t\lt t/\l; N1( ;

clÍl^tiL. Dos t,Rot I IAS

Art. Bo - A concessão de diária fica condicionada à existêrrcia de saldo
na dotaÇão orÇamentária propria e de disponibilidade financeira para cobrir
todos os gastos inerentes a viagem.

Art. 9o - Para Íins de apuração do valor das diárias previstas nos art
3o desta lei, observar-se-á a hora e dia de partida e chegada à sede do
Município.

Art. í0 - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação,

Art. 11 - Revogam-se as disposiçÕes em contrário.

Prefeitura Municipal de Congonhas, aos dezenove dias do nrês cle
junho do ano de dois mil e um.

G R RA MONT RO
Prefeito Municipal

RESTDENTE KUBTTSCHECK. 135, CENTIiO - CONGONIIAS - MG - CEP36.41500U - ÍEL.: (31)3731 1300 - FAx (31):17311241)PRÂÇA P
lFMc mõl 13-01-00!

3 2
ty


